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RESOLUÇÃO Nº 20, DE 26 DE JUNHO DE 2019 DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS
DOE Nº 33962, DE 19/07/2019

 Institui o Grupo de Trabalho “PROGESTÃO II” do
Conselho Estadual de Recursos Hídricos do Pará. 

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CERH DO PARÁ, no uso das atribuições legais, nos
termos do §2o do art. 2o F, da Lei Estadual nº 5.752, de 26 de julho de 1993 (Alterada pela Lei nº 7.026,
de 30 de julho de 2007, pela Lei nº 8.096, de 01 de janeiro de 2015 e pela Lei nº 8.633 de 19 de junho de
2018) e no uso das competências que lhe confere o art. 44 da Lei nº 6.381, de 25 de junho de 2001 -
Política Estadual de Recursos Hídricos, disciplinadas pela Resolução CERH nº 17, de 05 de dezembro de
2018 - Regimento Interno do Conselho; 

CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução Federal nº 1.506, 07 de agosto de 2017 da Agência Nacional
de Águas, que instituiu o Segundo Ciclo do Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão de
Águas - PROGESTÃO II e, 

CONSIDERANDO as obrigações dos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos estabelecidas no inciso IV,
artigo 12 da Resolução Federal nº 379, de 21 de março de 2013 da Agência Nacional de Águas, que
estabelece o Regulamento do PROGESTÃO e dá outras providências, 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para acompanhamento do Quadro de Metas do Segundo Ciclo do
Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão de Águas - PROGESTÃO II. 

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto por 08 (oito) instituições, com assento no Conselho Estadual
de  Recursos  Hídricos  -  CERH,  representadas  pelos  seus  respectivos  Conselheiros  Titulares  ou,  na
ausência desses, seus respectivos Suplentes:

I - Secretaria de Estado de Planejamento – SEPLAN;

II - Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Pará – EMATER;
 
III - Instituto Lá no Mangue; 

IV - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará - CREA; 

V - Instituto Federal do Pará - IFPA; 
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VI - Universidade Federal Rural da Amazônia - UFRA; 

VII - Consórcio de Desenvolvimento Sócio-EconômicoIntermunicipal - CODESEI e, 

VIII - Cooperativa de Pescadores Artesanais e Amadores de Pesca do Estado do Pará - CEPAPA. 

Art.  3º Caberá ao Grupo de Trabalho apresentar  parecer,  quando solicitado pelo Plenário do CERH,
dentro de prazo estipulado, sobre questões referentes ao Quadro de Metas do PROGESTÃO II. 

Art.  4º  A coordenação do Grupo de Trabalho será escolhida  em sua primeira  reunião e  deverá  ser
informada ao Plenário na reunião subsequente do CERH. 

Art. 5º O tempo de funcionamento do Grupo de Trabalho será condicionado à vigência do Contrato do
PROGESTÃO II. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Belém, 26 de junho de 2019. 

José Mauro de Lima O’ de Almeida 
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 

Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos do Pará 
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